
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0116422-61.2012.815.2001.
ORIGEM: 2.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.
APELANTE: CREFISA S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento.
ADVOGADO: Leila Mejdalani Pereira (OAB/SP 128.457). 
APELADO: José Carlos Bandeira de Lima. 
ADVOGADO: Rodrigo  Barreto  Benfica  (OAB/PB 16.721)  e  Sônia  Maria  Benfica  Merthan
(OAB/PB 14881-B). 

EMENTA: OBRIGAÇÃO DE FAZER  C/C INDENIZAÇÃO POR  DANOS
MORAIS  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  EMPRÉSTIMO  PESSOAL.
DÉBITO  EM  CONTA-CORRENTE.  ALEGAÇÃO  DE  DESCONTO  DE
PARCELAS  EM  VALOR  E  DATA  DIVERSOS  DOS  PACTUADOS.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  EXTRATOS  FINANCEIROS
QUE DEMONSTRAM O PAGAMENTO DAS PARCELAS PACTUADAS NO
CONTRATO. ADIMPLEMENTO POSTERIOR DE UMA DAS PARCELAS EM
RAZÃO  DA  AUSÊNCIA  DE  SALDO  NA  DATA  PACTUADA.  DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RESTITUIÇÃO
DA  QUANTIA  COBRADA  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VALOR  A
MAIOR.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

1. Para a caracterização da responsabilidade civil e do dever de indenizar deve
restar  caracterizado  o  ato  ilícito,  o  dano  causado  à  vítima  e  o  nexo  de
causalidade entre ambos.

2.  O quantum indenizatório deve ser suficiente para reparar os danos sofridos
pelo ofendido sem caracterizar o enriquecimento ilícito, e para atingir o caráter
punitivo e pedagógico, evitando que o ofensor volte a agir de forma ilícita.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0116422-61.2012.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  Crefisa  S.A.  -
Crédito, Financiamento e Investimento  e como Apelado José de Carlos Bandeira de
Lima. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  Relator, em conhecer  da Apelação  e  dar-lhe  provimento
parcial. 

VOTO.

CREFISA  S.A.  -  Crédito,  Financiamento  e  Investimentos  interpôs
Apelação contra a Sentença, f. 89/93, prolatada pelo Juízo da 2.ª Vara Cível da



Comarca desta Capital, nos autos  da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização
por  Danos  Morais  e  Repetição  de  Indébito  em face  dela  intentada  por  José  de
Carlos  Bandeira  de  Lima,  que  julgou  procedente  o  pedido,  condenando-a ao
pagamento de indenização a título de danos morais, no valor de R$ 3.000,00, e à
restituição de R$ 1.066,58, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da
citação, e correção monetária pelo INPC, e ao pagamento dos honorários fixados no
percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Em suas  razões,  f.  95/115,  alegou  que  o  Apelado  firmou  o  contrato  de
empréstimo consignado n.º 060.600.026.748 no valor de R$ 542,93, cujas parcelas,
de  R$  200,00,  seriam  descontadas  mediante  débito  automático  em  sua  conta-
corrente, vencendo-se a primeira em 2/5/2012 e a última em 1/10/2012. 

Sustentou que, embora as quatro primeiras parcelas estejam adimplidas, as
três primeiras só foram pagas com 122 (cento e vinte dois) dias de atraso, e a quarta,
com 119 (cento e dezenove) dias, e que as duas últimas não foram quitadas, tendo
em  vista  a  insuficiência  do  saldo  na  conta  corrente  do  Apelado,  restando
demonstrada, por conseguinte, a inadimplência do contrato.

Defendeu  a  impossibilidade  de  sua  condenação  ao  pagamento  de
indenização por danos morais e à restituição em dobro dos valores supostamente
pagos, por entender que a cobrança foi legítima, e que não restou comprovada a má-
fé. 

Requereu  o  provimento  do  Apelo  e  a  reforma da  Sentença  para  que  os
pedidos  sejam  julgados  improcedentes,  ou  em  caso  de  manutenção  de  sua
condenação,  para  que  o  quantum indenizatório  e  a  verba  sucumbencial  sejam
minorados. 

Contrarrazoando, f. 120/127, o Apelado sustentou que houve o lançamento
de  débitos  em sua  conta  corrente  sem qualquer  discriminação  da  existência  de
possíveis multas, pugnando, ao final, pela manutenção da Sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  133/135,  sem manifestação
sobre  o  mérito  recursal,  por  não  vislumbrar  a  presença  dos  requisitos  legais
autorizadores de sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e  o seu preparo foi  recolhido,  f.  116,  pelo que,
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Narra a  Inicial  que  em 22/3/2012,  as  partes  formalizaram o  Contrato  de
Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento nº 06060002678, da quantia de
R$ 542,93, a ser pago em seis parcelas de R$ 200,00, com início em 2/5/2012 e
término em 1/10/2012, f. 60/62.

Infere-se dos Extratos Bancários de f. 19/21, referentes às movimentações
financeiras  da  conta-corrente  do  Recorrido,  que  nos  meses  de  julho,  agosto,



setembro e outubro de 2012, houve o desconto das parcelas de R$ 200,00, nas datas
ajustadas no contrato de empréstimo.

Com  relação  à  primeira  parcela,  maio/2012,  o  Apelado  não  apresentou
qualquer documento que comprovasse a realização do seu pagamento.

Verifica-se, no entanto, que em junho/2012, houve o desconto de R$ 400,00,
e em julho/2012, além do desconto do valor da parcela dos R$ 200,00, houve um
outro desconto de R$ 200,00.

Conclui-se que houve o pagamento  das  parcelas  de  junho,  julho,  agosto,
setembro e outubro, que a parcela descontada com atraso foi apenas a de maio, e
que o único valor pago a maior foi o de R$  200,00.

No que diz respeito à indenização por danos morais, em casos análogos, este
Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  que  os  descontos  de  parcelas  já  adimplidas,
acarretando a cobrança em duplicidade, configura a falha na prestação de serviço,
devendo  a instituição  financeira  responder  objetivamente  pelos  danos  morais
causados ao consumidor1. 

1APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
RESPONSABILIDADE CIVIL.  RELAÇÃO DE CONSUMO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
COBRANÇA DE PARCELAS DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO JÁ ADIMPLIDAS. FALHA
NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  COMPROVAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  PREJUDICIAL.
DANOS  MORAIS.  OCORRÊNCIA.  DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  DESCONTADOS
INDEVIDAMENTE NA FORMA  DOBRADA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS.
IRRESIGNAÇÃO.  EXCLUSÃO  DA  INDENIZAÇÃO  EXTRAPATRIMONIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  DEVER  DE  INDENIZAR  PATENTE.  REDUÇÃO  DO   QUANTUM
INDENIZATÓRIO  E  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. 
- [..]. 
- A instituição financeira responde objetivamente pelos danos morais causados à parte, em virtude
da deficiência na prestação dos serviços bancários.
-  Na fixação  do  dano moral,  devem ser  relevados  os  critérios  pedagógicos  vislumbrados  pelo
legislador ao criar o instituto. 
- A indenização deverá ser fixada de forma equitativa, evitando-se enriquecimento sem causa de
uma parte, e em valor suficiente para outra, a título de caráter punitivo.
- É possível a devolução em dobro dos valores descontados de conta corrente oriundos de dedução
indevida, tendo sido recolhidos de forma inadvertida pela instituição financeira que não se cercou
das cautelas necessárias (1.ª Câmara Cível, APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0023880-14.2011.815.0011
Relator : Des. José Ricardo Porto, julgado em 28 de julho de 2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  PRESUNÇÃO
RELATIVA  DE  VERACIDADE  DECORRENTE  DO  ART.  302  DO  CPC/1973
CORROBORADA PELA PROVA DOS AUTOS. PRIMEIRA PARCELA DEBITADA DENTRO
DO PRAZO DE CARÊNCIA CONSTANTE NA SIMULAÇÃO. DÉBITOS REALIZADOS EM
VALORES  MAIORES  AO  AJUSTADO  ENTRE  AS  PARTES  TOMANDO  COMO
PARÂMETRO A SIMULAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA. RETIRADA DO NOME DA
EMPRESA DO ROL
DOS  DEVEDORES  JUNTO  AO  SERASA.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO (TJ/PB,  1ª.  Câmara  Cível,  0001306-04.2011.815.0041,  Des.  Rel.  LEANDRO DOS
SANTOS, julgado em 10/5/2016). 



Quanto  ao  valor  da  indenização,  sopesadas  as  peculiaridades
socioeconômicas  das  partes,  a  falta  de  vigilância  da  Instituição  Financeira  no
momento do desconto em duplicidade de parcela já quitada, e o fato de que na conta
corrente  do  Apelado  houve  o  desconto  de  valor  a  mais  que  repercute  em  seu
orçamento mensal, os R$ 3.000,00 demonstram-se razoáveis, como acertadamente
decidiu o Juízo.

Posto  isto,  considerando  que  restou  comprovado  que  o  único  valor
descontado  a  maior  foi  o  de  R$  200,00, conhecida  a  Apelação,  dou-lhe
provimento parcial para, reformando a Sentença, determinar que a restituição
seja  do  valor  de  R$  200,00,  na  modalidade  em  dobro,  corrigidos
monetariamente pelo INPC, a contar da data deste julgamento, e com juros de
mora de 1% ao mês, a partir da citação, mantendo a Sentença em seus demais
termos. 

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.  João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado - Relator


